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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 13909.000791/2008-51

Recurso n° Voluntario

Eesolu¢ion®  2801-000.232 — 1* Turma Especial
Data 20 de junho de 2013

Assunto IRPF

Recorrente JOSE ORIVALDO CASSIA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o
julgamento do recurso, nos termos do art. 62-A, §§ 1° e 2° do Regimento Interno do CARF.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin - Presidente em exercicio.
Assinado digitalmente

Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tania Mara Paschoalin,
Marcelo Vasconcelos de Almeida, José Valdemir da Silva, Carlos César Quadros Pierre,
Marcio Henrique Sales Parada e Ewan Teles Aguiar.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica — IRPF
por meio do qual se exige crédito tributario no valor de R$ 61.829,67, incluidos multa de oficio
no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), multa de mora no percentual de 20% (vinte
por cento) e juros de mora.

O crédito tributario foi constituido em razdo de ter sido verificado, na
Declaragao de Ajuste Anual do contribuinte, exercicio 2006, omissao de rendimentos recebidos
de pessoa juridica decorrentes de agdo trabalhista, no valor de R$ 56.287,18, ¢ compensagao
indevida de imposto de renda retido na fonte, no valor de R$ 28.236,66.

A impugnacdo. apresentada pelo contribuinte foi julgada improcedente, nos
termos da ementa abaixo transcrita:



  13909.000791/2008-51  2801-000.232 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 1ª Turma Especial 20/06/2013 IRPF JOSÉ ORIVALDO CASSIA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 28010002322013CARF2801RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento do recurso, nos termos do art. 62-A, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do CARF.
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente em exercício. 
 Assinado digitalmente 
 Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator. 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Marcelo Vasconcelos de Almeida, José Valdemir da Silva, Carlos César Quadros Pierre, Márcio Henrique Sales Parada e Ewan Teles Aguiar.
 Relatório
 Trata-se de Auto de Infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF por meio do qual se exige crédito tributário no valor de R$ 61.829,67, incluídos multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), multa de mora no percentual de 20% (vinte por cento) e juros de mora.
 O crédito tributário foi constituído em razão de ter sido verificado, na Declaração de Ajuste Anual do contribuinte, exercício 2006, omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica decorrentes de ação trabalhista, no valor de R$ 56.287,18, e compensação indevida de imposto de renda retido na fonte, no valor de R$ 28.236,66.
 A impugnação apresentada pelo contribuinte foi julgada improcedente, nos termos da ementa abaixo transcrita:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
 Ano-Calendário: 2005 
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
 Será efetuado lançamento de ofício no caso de omissão de rendimentos tributáveis na declaração de ajuste anual.
 RETENÇÃO NA FONTE. COMPROVAÇÃO.
 Mantém-se a glosa de retenção na fonte, informada pelo contribuinte em declaração de rendimentos, quando a mesma não for confirmada mediante documentação idônea.
 Cientificado da decisão de primeira instância em 15/04/2011 (fl. 75), o Interessado interpôs, em 13/05/2011, o recurso de fl. 97/102, acompanhado dos documentos de fls. 103/1011. Na peça recursal aduz que procurou saber, junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sobre a restituição do imposto de renda a que tinha direito, quando tomou conhecimento de que tinha sido intimado a prestar informações sobre sua declaração. Ficou surpreso porque a intimação foi endereçada para seu endereço antigo, por desleixo de seu contador, que não processou o endereço correto. Desta omissão, não intencional, foi lavrada a presente Notificação de Lançamento. Alega, ademais, em síntese, que:
 - O valor informado na declaração como isento e o imposto de renda retido na fonte foram obtidos nos autos da Reclamação Trabalhista cujas folhas estão apensadas a este processo. A sentença determinou a apuração do IR pelo regime de competência, ou seja, mês a mês, e excluiu os juros moratórios da base de cálculo do tributo (fl. 415 deste processo digital).
 - Como se vê nos cálculos do perito (fl. 840), o valor dos juros isentos de imposto de renda totalizou RS 65.293,30 (planilha da perícia à fl. 886), o que já bastaria para excluir tal gravame contido na notificação de lançamento. 
 - Além do valor dos juros, isentos por determinação judicial, também são isentas de tributação as seguintes verbas deferidas: aviso prévio indenizado, férias indenizadas, multa do § 8º do art. 477 da CLT, multa do art. 465 da CLT, os reflexos das horas extras com 65%, horas extras com 85%, horas domingos e feriados sobre aviso prévio e férias indenizadas, indenização pelo trabalho após 19 horas, o FGTS recebido e a multa convencional.
 - Quanto ao imposto de renda na fonte, no valor RS 28.236,66, este foi devidamente descontado nos autos da reclamação trabalhista e recolhido à Receita Federal em 27/12/2005, como demonstra a guia de retirada e o DARF de fls. 902 e 903 deste processo digital. 
 - A não apresentação da DIRF se deu pelo motivo de que o imposto retido na fonte foi recolhido no bojo da reclamação trabalhista, bem como pelo fato de a Cooperativa se encontrar falida.
 - Com base nos cálculos periciais, elaborou sua declaração de renda recompondo a base tributável para o regime de caixa, porquanto, naquele ano, não havia campo específico para declarar renda recebida acumuladamente, encontrando a base tributável após a dedução do valor pago a título de honorários advocatícios e dos valores isentos. Informou a isenção no importe de R$ 56.287,08, sem atentar para os juros isentados da base tributável.
 - Admitindo-se, todavia, o entendimento do Fisco federal de que os honorários advocatícios pagos devem ser deduzidos de forma proporcional da base tributável e da parte isenta, vez que estes honorários são referentes ao total da ação trabalhista, a sua declaração do ano de 2006, ano-base 2005, deverá ser recomposta na forma exposta na peça recursal.
 - Acaso à época fosse adotado o que preconiza a atual Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 07/02/2011, criada para este tipo de rendimento, o valor a ser restituído chegaria perto de R$ 10.000,00, conforme revelado no recurso, sem discriminação das verbas isentas, tais como juros (isenção decretada em sentença), aviso prévio, FGTS, férias, indenização refeição e outras que não fazem parte da base tributável, como ora se demonstra no presente recurso voluntário.
 - Assim, deve receber a restituição correta do imposto pago a maior, ante o que preconiza o art. 165 do Código Tributário Nacional � CTN.
 - Em face das referências feitas nos documentos apensados (particularmente no oficio da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, de 11/05/2011, cópia no ANEXO A, retificando oficio anterior), de que o imposto de renda na fonte foi devidamente descontado de seu crédito e recolhido, e da existência de parcela isenta decretada por sentença judicial, em meio aos créditos recebidos acumuladamente no mesmo processo, é merecedor do provimento pretendido e do ressarcimento a que tem direito.
 Ao final, requer seja acolhido o presente recurso para o fim de se cancelar o débito fiscal reclamado e recompor a sua declaração de ajuste anual de 2006, ano-base 2005, restituindo-lhe o que é de direito.
   Voto
 Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator
 Conheço do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.
 Versa a controvérsia sobre a tributação de valores recebidos, pelo Recorrente, em decorrência de reclamatória trabalhista, bem como sobre compensação de imposto de renda na fonte que a Autoridade lançadora entendeu ser indevida. 
 O �Demonstrativo de Apuração do Imposto de Renda Suplementar� (fl. 7 deste processo digital) revela que os rendimentos considerados omitidos foram tributados pelo regime de caixa, de forma acumulada. Ademais, o Recorrente informa que, não obstante a sentença ter determinado a apuração do IR pelo regime de competência, elaborou sua declaração de renda recompondo a base tributável para o regime de caixa, porquanto, naquele ano, não havia campo específico para declarar renda recebida acumuladamente. 
 O Supremo Tribunal Federal � STF reconheceu a repercussão geral em relação à (in) constitucionalidade da regra constante do art. 12 da Lei nº 7.713/1988, que estabelece que o IR incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, e determinou o sobrestamento, na origem, dos recursos que versem sobre a mesma matéria, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC, em decisão assim ementada:
 �TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados � se por regime de caixa ou de competência � vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussão geral. 2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o reconhecimento da repercussão geral da matéria. 3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da isonomia e da uniformidade geográfica. 4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC.�
 (STF, RE 614406 AgR-QO-RG, Relatora: Min. Ellen Gracie, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03/03/2011).
 Ante o reconhecimento da repercussão geral do tema aqui versado, entendo que o presente recurso não deve ser apreciado por este Conselho, até que ocorra o julgamento final do recurso extraordinário que decidirá sobre a forma de cálculo do IR sobre valores recebidos de forma acumulada (se por regime de caixa ou de competência), em face do disposto no artigo 62-A do Regimento Interno do CARF e ainda que o Interessado não tenha se insurgido contra a forma de cálculo, haja vista o teor do parágrafo 2º do mencionado art. 62-A, verbis:
 Artigo 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
  § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B.
  § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.
 Face ao exposto, voto por SOBRESTAR o julgamento do presente recurso voluntário, nos termos do art. 62-A, §§1º e 2º do Regimento Interno do CARF.
 Assinado digitalmente
 Marcelo Vasconcelos de Almeida
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Ano-Calendario: 2005
OMISSAO DE RENDIMENTOS. LANCAMENTO DE OFICIO.

Sera efetuado langamento de oficio no caso de omissdo de rendimentos
tributaveis na declaragdo de ajuste anual.

RETENCAO NA FONTE. COMPROVACAO.

Mantém-se a glosa de retengdo na fonte, informada pelo contribuinte
em declaragdo de rendimentos, quando a mesma ndo for confirmada
mediante documentacdo idonea.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 15/04/2011 (fl. 75), o
Interessado interpds, em 13/05/2011, o recurso de fl. 97/102, acompanhado dos documentos de
fls. 103/1011. Na pega recursal aduz que procurou saber, junto a Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, sobre a restituicdo do imposto de renda a que tinha direito, quando tomou
conhecimento de que tinha sido intimado a prestar informacdes sobre sua declaragdo. Ficou
surpreso porque a intimagdo foi enderecada para seu enderego antigo, por desleixo de seu
contador, que ndo processou o endereco correto. Desta omissao, ndo intencional, foi lavrada a
presente Notificagdo de Langcamento. Alega, ademais, em sintese, que:

- O valor informado na declaragdao como isento € o imposto de renda retido na
fonte foram obtidos nos autos da Reclamacao Trabalhista cujas folhas estdo apensadas a este
processo. A sentenca determinou a apuragdo do IR pelo regime de competéncia, ou seja, més a
més, e excluiu os juros moratorios da base de célculo do tributo (fl. 415 deste processo digital).

- Como se v€ nos célculos do perito (fl. 840), o valor dos juros isentos de
imposto de renda totalizou RS 65.293,30 (planilha da pericia a fl. 886), o que ja bastaria para
excluir tal gravame contido na notificacao de lancamento.

- Além do valor dos juros, isentos por determinacado judicial, também sdo isentas
de tributacdo as seguintes verbas deferidas: aviso prévio indenizado, férias indenizadas, multa
do § 8° do art. 477 da CLT, multa do art. 465 da CLT, os reflexos das horas extras com 65%,
horas extras com 85%, horas domingos e feriados sobre aviso prévio e férias indenizadas,
indenizacdo pelo trabalho ap6s 19 horas, o FGTS recebido e a multa convencional.

- Quanto ao imposto de renda na fonte, no valor RS 28.236,66, este foi
devidamente descontado nos autos da reclamacao trabalhista e recolhido a Receita Federal em
27/12/2005, como demonstra a guia de retirada ¢ o DARF de fls. 902 ¢ 903 deste processo
digital.

- A ndo apresentagdo da DIRF se deu pelo motivo de que o imposto retido na
fonte foi recolhido no bojo da reclamacao trabalhista, bem como pelo fato de a Cooperativa se
encontrar falida.

- Com base nos calculos periciais, elaborou sua declaragdo de renda
recompondo a base tributavel para o regime de caixa, porquanto, naquele ano, nao havia campo
especifico para declarar renda recebida acumuladamente, encontrando a base tributavel apos a
deducdo do valor pago a titulo de honorarios advocaticios e dos valores isentos. Informou a
isencao no importe de R$ 56.287,08, sem atentar para os juros isentados da base tributavel.
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- Admitindo-se, todavia, o entendimento do Fisco federal de que os honorarios
advocaticios pagos devem ser deduzidos de forma proporcional da base tributavel e da parte
isenta, vez que estes honorarios sao referentes ao total da acdo trabalhista, a sua declaraciao do
ano de 2006, ano-base 2005, devera ser recomposta na forma exposta na peca recursal.

Acaso a época fosse adotado o que preconiza a atual Instrucdo Normativa RFB
n® 1.127, de 97/02/2011, criada para este tipo de rendimento, o valor a ser restituido chegaria
perto de R$ 10.000,00, conforme revelado no recurso, sem discriminagdo das verbas isentas,
tais comno juros (isengdo decretada em sentenca), aviso prévio, FGTS, férias, indenizagao

efeicdo e outras que ndo fazem parte da base tributdvel, como ora se demonstra no presente
recurso voluntario.

- Assim, deve receber a restituicdo correta do imposto pago a maior, ante o que
preconiza o art. 165 do Cédigo Tributario Nacional — CTN.

- Em face das referéncias feitas nos documentos apensados (particularmente no
oficio da Vara do Trabalho de Cornélio Procopio, de 11/05/2011, copia no ANEXO A,
retificando oficio anterior), de que o imposto de renda na fonte foi devidamente descontado de
seu crédito e recolhido, e da existéncia de parcela isenta decretada por sentenca judicial, em
meio aos créditos recebidos acumuladamente no mesmo processo, ¢ merecedor do provimento
pretendido e do ressarcimento a que tem direito.

Ao final, requer seja acolhido o presente recurso para o fim de se cancelar o
débito fiscal reclamado e recompor a sua declaragao de ajuste anual de 2006, ano-base 2005,
restituindo-lhe o que ¢ de direito.

Voto
Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator
Conheco do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

Versa a controvérsia sobre a tributacdo de valores recebidos, pelo Recorrente,
em decorréncia de reclamatoria trabalhista, bem como sobre compensagdo de imposto de renda
na fonte que a Autoridade langadora entendeu ser indevida.

O “Demonstrativo de Apuracao do Imposto de Renda Suplementar” (fl. 7 deste
processo digital) revela que os rendimentos considerados omitidos foram tributados pelo
regime de caixa, de forma acumulada. Ademais, o Recorrente informa que, ndo obstante a
sentenga ter determinado a apuragdo do IR pelo regime de competéncia, elaborou sua
declara¢dao de renda recompondo a base tributavel para o regime de caixa, porquanto, naquele
ano, ndo havia campo especifico para declarar renda recebida acumuladamente.

O Supremo Tribunal Federal — STF reconheceu a repercussao geral em relagao a
(in) constitucionalidade da regra constante do art. 12 da Lei n® 7.713/1988, que estabelece que
o IR incidira, no més do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, ¢ determinou o
sobrestamento, na origem, dos recursos que versem sobre a mesma matéria, nos termos do art.
543-B, § 1°, do CPC, em decisao assim ementada:
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“TRIBUTARIO.  REPERCUSSAO  GERAL DE  RECURSO

EXTRAORDINARIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES
RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88.
ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSAO. MODIFICACAO DA
POSICAO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL. 1. A questdo relativa ao modo de cdlculo do
imposto de renda sobre pagamentos acumulados — se por regime de
caixa ou de competéncia — vinha sendo considerada por esta Corte
como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussdo
geral. 2. A interposi¢do do recurso extraordinario com fundamento no
art. 102, III, b, da Constituicdo Federal, em razdo do reconhecimento
da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por
Tribunal Regional Federal, constitui circunstincia nova suficiente para
Jjustificar, agora, seu cardter constitucional e o reconhecimento da
repercussdo geral da matéria. 3. Reconhecida a relevancia juridica da
questdo, tendo em conta os principios constitucionais tributarios da
isonomia e da uniformidade geogrdfica. 4. Questdo de ordem acolhida
para: a) tornar sem efeito a decisdo monocrdtica da relatora que
negava seguimento ao recurso extraorvdindrio com suporte no
entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussdo geral
da questdo constitucional, e c) determinar o sobrestamento, na origem,
dos recursos _extraordindrios sobre a matéria, bem como dos
respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1° do
CcPC.”

(STF, RE 614406 AgR-QO-RG, Relatora: Min. Ellen Gracie, julgado
em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03/03/2011).

Ante o reconhecimento da repercussao geral do tema aqui versado, entendo que
o presente recurso ndo deve ser apreciado por este Conselho, até que ocorra o julgamento final
do recurso extraordinario que decidird sobre a forma de calculo do IR sobre valores recebidos
de forma acumulada (se por regime de caixa ou de competéncia), em face do disposto no artigo
62-A do Regimento Interno do CARF e ainda que o Interessado nao tenha se insurgido contra a
forma de célculo, haja vista o teor do pardgrafo 2° do mencionado art. 62-A, verbis:

Artigo 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemadtica prevista pelos artigos 543-B e 543-
Cda Lei n°5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

$ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o
STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinarios da

mesma materia, até que seja proferida decisdo nos termos do art. 543-
B.

$ 2° O sobrestamento de que trata o § 1° serd feito de oficio pelo
relator ou por provocacdo das partes.

Face ao exposto, voto por SOBRESTAR o julgamento do presente recurso
voluntério, nos termos do art. 62-A, §§1° e 2° do Regimento Interno do CARF.

Assinado digitalmente
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Marcelo Vasconcelos de Almeida



